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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – SRP Nº 002/2026 
Processo Administrativo Nº 0901.0/2026

A Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Registro de preço para eventual prestação de serviços para recuperação e manutenção de estradas vicinais 
do município de Vitória do Mearim - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 13.392.359,90 (treze milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 
noventa centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Vitoria do Mearim 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitavitoriamearim.com.br 

DATA: 18 de março de 2026 

HORÁRIO:  09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
E-MAIL: cplvitoriadomearimma2021@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO 
Higgo Leonardo Estrela Fernandes Sousa 

Pregoeiro(a) Oficial/ Agente de Contratação 

ANTÔNIO JÚNIOR FERREIRA LICA 

Equipe de Apoio 

Keven Bruno de Sousa Silva 

Equipe de Apoio 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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Juscelino Leite de Brito Junior 

 

  

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00 (cem reais) 

REGIME DE EXECUÇÃO OUTROS 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA SIM 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%) 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SIM (5%) 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preço para eventual prestação de serviços para 

recuperação e manutenção de estradas vicinais do município de Vitória do Mearim - MA, conforme 

as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo 

a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “LICITA VITORIA DO MEARIM” 

através do site www.licitavitoriamearim.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação  versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM 

 

 

 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim – MA | CNPJ: 05.646.807/0001-10 
Praça Rio Branco, nº S/N, Centro, Vitória do Mearim, Maranhão, Brasil 
https://www.vitoriadomearim.ma.gov.br/home 

Página 6 de 61 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
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7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 
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8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 
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9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?,  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,  proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 
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9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
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11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
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por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
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Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
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apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma  

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
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12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.  

 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

16.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
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eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

16.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

16.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

16.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

16.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 
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18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 
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18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração.  

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 
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19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço www.licitavitoriamearim.com.br e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

20.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

20.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

20.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
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20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

20.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

20.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

20.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

20.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Vitória do Mearim, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

www.licitavitoriamearim.com.br e https://www.vitoriadomearim.ma.gov.br/home. 

20.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

 

21. ANEXOS 

Anexo I Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II Termo de Referência 

Anexo III Modelo de Proposta de Preços 

Anexo IV Minuta da Ata de Registro de Preços 
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Anexo V Minuta do Termo de Contrato 

 

Vitória do Mearim – MA, 19 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

________________________________________ 

Juscelino Leite de Brito Junior 

Secretário de Administração e Planejamento 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Serviços Urbanos, 05.646.807/0001-10 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 
Edinilton Rodrigues Muniz 

  

 

Problema Resumido 
A má condição das estradas vicinais na área urbana e rural de Vitória do Mearim tem causado 
dificuldades ao tráfego, comprometendo o acesso a serviços essenciais e prejudicando a 
mobilidade da população. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A análise da situação das estradas vicinais na área urbana e rural de Vitória do Mearim revela um quadro 

preocupante que impacta diretamente a mobilidade da população e o acesso a serviços essenciais. As más 

condições dessas vias, caracterizadas por buracos, falta de pavimentação e sinalização inadequada, têm gerado 

dificuldades significativas para o tráfego, tanto de veículos particulares quanto de transporte público e de carga. 
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Essa situação não apenas compromete a segurança dos usuários das estradas, mas também impede a circulação 

adequada de bens e serviços, afetando a economia local e a qualidade de vida dos cidadãos. 

 

A persistência desse problema provoca uma série de consequências negativas, como a limitação no acesso a 

serviços de saúde, educação e comércio, especialmente em áreas mais afastadas. A dificuldade de locomoção 

resulta em atrasos e custos adicionais, impactando desproporcionalmente as populações vulneráveis que 

dependem de transporte para acessar recursos básicos. Além disso, a precariedade das estradas contribui para 

o aumento do desgaste dos veículos, elevando os custos operacionais e gerando transtornos para motoristas e 

empresas que atuam na região. 

 

Portanto, a necessidade de melhorias nas estradas vicinais se justifica pela urgência em proporcionar um 

trânsito seguro e eficiente, alinhado com os princípios do interesse público. Investir na infraestrutura viária é 

uma ação essencial para estimular o desenvolvimento sustentável e a inclusão social, assegurando que todas as 

comunidades de Vitória do Mearim possam desfrutar de condições adequadas de mobilidade. Tal medida 

contribuirá não apenas para a redução das desigualdades sociais, mas também para a promoção do bem-estar 

geral da população, ao facilitar o acesso a serviços públicos e à atividade econômica. O atendimento a essa 

demanda deve ser tratado como prioridade, a fim de garantir a integridade física dos usuários das estradas e 

fomentar um ambiente favorável ao progresso da cidade. 

 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

Para solucionar o problema das condições precárias das estradas vicinais na área urbana e rural de Vitória do 

Mearim, faz-se necessário a elaboração de um conjunto de requisitos que a solução contratada deve atender. 

Esses requisitos visam garantir que a contratação seja efetiva e atenda de forma eficiente as necessidades da 

população local. A seguir, estão listados os requisitos mínimos de qualidade que devem ser considerados na 

futura contratação. 

 

1. Adoção de técnicas de pavimentação que garantam a durabilidade mínima de cinco anos sob tráfego regular, 

considerando a categoria das vias e o volume de tráfego estimado. 
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2. Utilização de materiais que atendam às normas técnicas vigentes, garantindo resistência e durabilidade, como 

agregados, asfalto ou concreto, conforme análise técnica específica para cada trecho. 

3. Execução de serviços de drenagem adequada em toda a extensão das vias, de forma a evitar alagamentos e 

erosão, com diâmetro mínimo dos tubos de drenagem definido de acordo com a capacidade de escoamento 

necessária. 

4. Realização de imprimação e revestimento adequado para garantir a aderência do material à base, prevenindo 

desagregações futuras e aumentando a segurança durante o tráfego. 

5. Implementação de sinalização horizontal e vertical em conformidade com o Manual Brasileiro de Sinalização 

de Trânsito, visando a segurança dos usuários e a orientação correta no trânsito das vias restauradas. 

6. Compromisso de realização da manutenção corretiva gratuita por um período mínimo de 12 meses após a 

entrega da obra, com atendimento a eventuais solicitações da prefeitura em até 48 horas. 

7. Apresentação de um plano de trabalho detalhado, incluindo cronograma de execução e etapas específicas 

que garantam a transparência do processo, bem como a mobilização de recursos humanos e equipamentos 

adequados. 

8. Certificação de que todos os profissionais envolvidos na execução da obra possuam treinamento e experiência 

comprovada em obras de infraestrutura viária, através de documentação que comprove sua formação e 

atuação. 

9. Oferecimento de garantia mínima de 5% do valor total da contratação para cobertura de eventual 

inadimplemento das obrigações contratuais, com validade de pelo menos 24 meses após a entrega final da obra.  

 

Esses requisitos têm o objetivo de assegurar uma prestação de serviço que melhore significativamente as 

condições das estradas vicinais, promovendo assim acesso melhorado aos serviços essenciais e contribuindo 

para a mobilidade da população de Vitória do Mearim. 

 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Solução 1: Pavimentação Asfáltica 

 

Vantagens: 
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- Custo moderado a alto, dependendo da extensão e da técnica utilizada. 

- Alta durabilidade e resistência, reduzindo o custo de manutenção a longo prazo. 

- Proporciona uma superfície de tráfego mais suave e segura, melhorando a mobilidade. 

- Boa adaptação a diferentes tipos de tráfego (caminhões, carros leves). 

 

Desvantagens: 

- Prazo de implementação pode ser longo, especialmente em períodos chuvosos. 

- Requer infraestrutura e equipamentos especializados para a aplicação. 

- Necessita de manutenção periódica, como recapeamento e reparos em fissuras. 

- Pode aumentar a impermeabilização do solo, contribuindo para problemas de drenagem. 

 

Impacto no alcance dos objetivos: 

A pavimentação asfáltica melhora significativamente a acessibilidade e a mobilidade, atendendo às 

necessidades da população. Contudo, o impacto ambiental deve ser considerado, especialmente em áreas 

rurais. 

 

Solução 2: Pavimentação com Bloquetes de Concreto 

 

Vantagens: 

- Custo inicial menor em comparação à pavimentação asfáltica. 

- Facilidade na execução e possibilidade de intervenções localizadas sem exigir a destruição total da 

pavimentação. 

- Drenagem eficiente, permitindo infiltração de água e evitando alagamentos. 

- Maior flexibilidade na escolha de design e disposição do calçamento. 

 

Desvantagens: 

- Durabilidade inferior à pavimentação asfáltica, podendo exigir manutenção frequente. 

- Superfície irregular que pode comprometer o conforto do tráfego. 

- Ajustes podem ser necessários quando ocorrem asentamentos ou deslocamentos dos blocos. 

- Pode ser menos adequada para áreas com tráfego pesado. 
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Impacto no alcance dos objetivos: 

Oferece uma solução viável para melhorar o tráfego nas estradas vicinais, porém pode não atender totalmente 

ao transporte de carga pesada, limitando sua aplicabilidade em determinadas rotas. 

 

Solução 3: Rehabilitação e Manutenção das Estradas Existentes 

 

Vantagens: 

- Custo reduzido em comparação à construção de novas vias ou pavimentação. 

- A imagem e qualidade visual da estrada são rapidamente restauradas. 

- Menor tempo de implementação em comparação com obras maiores. 

- Permite priorizar trechos críticos conforme as necessidades da população. 

 

Desvantagens: 

- Solução temporária; não resolve problemas estruturais graves das estradas. 

- Pode demandar intervenções frequentes caso o problema original não seja tratado. 

- Aumenta o risco de desgaste se não forem feitas avaliações regulares do estado das vias. 

- Resultados limitados em termos de melhoria na capacidade de tráfego. 

 

Impacto no alcance dos objetivos: 

Melhora imediata nas condições de tráfego, mas não garante uma solução sustentável a longo prazo. Adequada 

para demandas urgentes, mas precisa ser complementada com estratégias de longo prazo. 

 

Solução 4: Implementação de Estruturas de Controle de Drenagem 

 

Vantagens: 

- Custo relativamente baixo se comparado a outros métodos de pavimentação. 

- Melhora substancial na gestão de águas pluviais, prevenindo alagamentos e erosão. 

- Potencial para integração com soluções de pavimentação existentes, aumentando a eficácia geral. 

- Funciona como complemento a outras soluções, formando parte de um planejamento contínuo. 
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Desvantagens: 

- Resultados diretos na mobilidade podem ser limitados se não adotadas soluções de pavimentação. 

- Demora na percepção dos benefícios, os quais dependem principalmente da gestão correta das estruturas 

implantadas. 

- Mantém dependência das infraestruturas já existentes que podem estar danificadas. 

- Exige um planejamento cuidadoso para evitar comprometimento dos recursos naturais. 

 

Impacto no alcance dos objetivos: 

Adiciona valor ao sistema viário existente, mitigando um dos principais problemas associados às estradas 

vicinais. No entanto, a efetividade será maximizada apenas se combinada com άλλες intervenções.  

 

Análise Comparativa: 

 

1. Pavimentação Asfáltica apresenta durabilidade e conforto, porém é alta em custo e tempo de implementação. 

2. Bloquetes de Concreto são versáteis e de fácil manutenção, mas têm durabilidade reduzida. 

3. Reabilitação de Estradas Existentes é custo-efetiva e rápida, mas é paliativa e não aborda causas raízes. 

4. Controle de Drenagem melhora as condições gerais e complementa outras soluções, mas não é uma resposta 

direta ao problema da pavimentação. 

 

Concluindo, cada solução apresenta características distintas que devem ser consideradas em um contexto de 

necessidade pública, orçamento disponível e impacto esperado em médio e longo prazo. A combinação de várias 

abordagens pode ser a estratégia mais eficaz para resolver os problemas de tráfego e mobilidade em Vitória do 

Mearim. 

 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

Justificativa Técnica e Econômica da Escolha da Solução de Reabilitação e Manutenção das Estradas Existentes 
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A condição precária das estradas vicinais na área urbana e rural de Vitória do Mearim compromete 

significativamente a mobilidade da população e o acesso a serviços essenciais. Diante deste cenário, a escolha 

pela reabilitação e manutenção das estradas existentes se justifica por diversos aspectos técnicos e operacionais 

que atendem às necessidades da comunidade local e garantem uma solução eficiente. 

 

Do ponto de vista técnico, a reabilitação das estradas existentes é uma intervenção que contempla a melhoria 

das características estruturais e funcionais das vias. Essa abordagem é vantajosa, pois permite aproveitar a 

infraestrutura já existente, minimizando a necessidade de construção de novas vias, o que geraria custos 

adicionais e impactos ambientais. A reabilitação pode incluir o reforço da pavimentação, a correção de 

ondulações e buracos, bem como a melhoria da drenagem, elementos que são fundamentais para garantir um 

desempenho adequado das estradas, proporcionando maior segurança e conforto aos usuários. A 

compatibilidade com a infraestrutura atual é um fator crucial, pois a reabilitação demanda menos tempo e 

recursos em comparação a uma nova construção, sendo mais ágil na mitigação dos problemas atuais. 

 

Na esfera operacional, a solução proposta apresenta benefícios relevantes relacionados à manutenção e ao 

suporte. A reabilitação das estradas permitirá uma gestão mais eficiente do tráfego, facilitando a circulação de 

veículos leves e pesados, além de possibilitar o transporte de insumos agrícolas e acessos a serviços de saúde e 

educação. O investimento em manutenção periódica garantirá a longevidade da infraestrutura viária, reduzindo 

a frequência de reparos emergenciais e os custos operacionais associados. Além disso, a solução é escalável; 

uma vez iniciada a reabilitação, pode-se integrar tecnologias e práticas de manutenção que favoreçam o 

acompanhamento contínuo das condições das estradas, assegurando sua funcionalidade a longo prazo. 

 

Do ponto de vista econômico, a reabilitação e manutenção das estradas existentes demonstram um ótimo custo-

benefício. A solução proposta implica um investimento inicial que pode ser considerado moderado, 

especialmente quando comparado à construção de novas vias ou à execução de soluções temporárias e 

paliativas. Além disso, a redução dos custos com manutenções emergenciais e o aumento da eficiência no 

transporte de pessoas e mercadorias resultará em economia para os usuários e para os serviços públicos que 

dependem desse tráfego. A melhoria da mobilidade também contribui para a valorização de propriedades e 

para a dinamização da economia local, refletindo diretamente na qualidade de vida da população de Vitória do 

Mearim. 
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Em suma, a escolha pela reabilitação e manutenção das estradas existentes emerge como uma solução técnica 

e economicamente viável, apresentando vantagens em termos de desempenho, operacionalidade e custo-

benefício. Esta opção não só atende à urgência do problema enfrentado, mas também se alinha aos interesses 

públicos, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da infraestrutura viária do município. 

 QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 
0 - Prestação de serviços para recuperação e manutenção de 
estradas vicinais do município de Vitória do Mearim - MA 

OBRAS 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Total R$ 0,00 

 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A contratação para a reabilitação e manutenção das estradas vicinais na área urbana e rural de Vitória do 

Mearim não será parcelada devido à complexidade e à interdependência das atividades envolvidas. A 

reabilitação dessas estradas exige uma abordagem coesa que contemple desde a avaliação das condições atuais 

até a execução das obras de melhoria e manutenção. O parcelamento poderia fragmentar esses processos, 

dificultando a coordenação e o planejamento adequado das intervenções, o que comprometeria a eficácia da 

solução proposta. 

 

Além disso, a execução em um único contrato permite garantir a continuidade dos serviços e a aplicação 

uniforme de padrões técnicos, evitando potenciais falhas que poderiam ocorrer com diferentes fornecedores e 

cronogramas. O cumprimento das etapas e prazos da obra seria mais eficiente ao evitar interrupções ou lacunas, 

essenciais para garantir a fluidez do tráfego e a restauração da mobilidade da população.  
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Por fim, a contratação não parcelada promove uma gestão mais efetiva dos recursos públicos, assegurando que 

as obras sejam realizadas de forma integrada e contínua, maximizando os benefícios aos usuários das estradas. 

Isso contribui positivamente para o atendimento ao interesse público, uma vez que a agilidade na execução 

minimiza os impactos negativos causados pela má condição das vias, facilitando o acesso a serviços essenciais e 

melhorando a qualidade de vida da comunidade. 

 

 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A reabilitação e manutenção das estradas existentes em Vitória do Mearim visa resolver a grave degradação das 

vias, que tem gerado problemas significativos ao acesso da população a serviços essenciais. A economicidade 

da solução proposta é evidente, pois a reabilitação de estradas já existentes requer um investimento menor em 

comparação à construção de novas vias. Ao optar pela preservação e recuperação das estradas, o município 

evita gastos elevados com obras totalmente novas, obtendo um melhor retorno financeiro. 

 

Além disso, essa solução maximiza o custo-benefício, uma vez que, com a melhoria das condições das estradas, 

há um aumento na eficiência do transporte urbano e rural. Isso resulta em economia para os usuários, que não 

precisarão despender mais tempo e recursos com deslocamentos. Um tráfego melhorado também reduz os 

custos com manutenção de veículos, ampliando a capacidade de carga e velocidade do transporte, o que 

favorece o comércio local e a economia regional. 

 

O aproveitamento dos recursos humanos será feito através da utilização de mão de obra local nas obras de 

reabilitação, promovendo a geração de empregos e a capacitação profissional dos trabalhadores. Isso não só 

estimula a economia, como também fortalece a comunidade ao envolver a população no processo de 

recuperação viária. Quanto aos recursos materiais e financeiros, a escolha por reabilitar infraestruturas 

existentes permite a utilização de insumos de forma mais racional, evitando desperdícios e garantindo a 

aplicação eficiente do orçamento municipal disponível. 
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Em resumo, a reabilitação e manutenção das estradas existentes proporciona uma solução econômica e 

eficiente para melhorar as condições de tráfego em Vitória do Mearim. Promove a economicidade ao reduzir 

custos e otimiza o uso dos recursos disponíveis, beneficiando tanto a administração pública quanto a população 

local. 

 

 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para a implementação eficaz da solução escolhida, "Reabilitação e Manutenção das Estradas Existentes", é 

essencial identificar providências que assegurem a qualidade e eficácia do serviço, alinhando-se às boas práticas 

de planejamento do TCU. Primeiramente, deve-se realizar um estudo detalhado do estado atual das estradas 

vicinais, incluindo inspeções técnicas e levantamento das condições geográficas e estruturais das vias. Este 

diagnóstico ajudará na priorização das áreas mais críticas e na definição dos tipos de intervenções necessários. 

 

Em seguida, recomenda-se a realização de uma análise técnica sobre os materiais e métodos que serão utilizados 

nas obras de reabilitação e manutenção, favorecendo a escolha por soluções sustentáveis e duráveis, como o 

uso de materiais reciclados e técnicas que minimizem o impacto ambiental. Essa análise deve considerar as 

especificidades do solo e clima local, garantindo a adequação das intervenções ao contexto regional. 

 

Outro ponto importante é a elaboração de um plano de trabalho detalhado, que contemple cronograma físico-

financeiro das ações, identificando etapas, prazos e custos estimados. Esse plano facilitará a gestão da execução 

contratual e o acompanhamento das atividades. 

 

Além disso, considerando a necessidade de monitoramento contínuo da qualidade dos serviços prestados, 

sugere-se a inclusão de cláusulas contratuais que prevejam a obrigatoriedade de relatórios periódicos sobre o 

andamento das obras e sobre a performance do contratado. Essa medida garantirá maior transparência e 

permitirá correções de rumo durante a execução. 

 

      



 

 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM 

 

 

 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim – MA | CNPJ: 05.646.807/0001-10 
Praça Rio Branco, nº S/N, Centro, Vitória do Mearim, Maranhão, Brasil 
https://www.vitoriadomearim.ma.gov.br/home 

Página 38 de 61 

Por último, deverão ser previstas capacitações específicas para a equipe de fiscalização da prefeitura, 

justamente para lidar com as particularidades das obras de infraestrutura viária. Esta capacitação deve incluir 

tópicos referentes a técnicas de fiscalização de obras, controle de qualidade e medições, assegurando que os 

servidores estejam aptos a realizar uma supervisão eficaz e, assim, garantir que os serviços atendam aos padrões 

esperados. 

 

Essas providências não apenas contribuirão para a correta execução do contrato, mas também assegurarão que 

os recursos públicos sejam utilizados de maneira econômica, eficiente e eficaz, promovendo a melhoria da 

mobilidade e das condições de tráfego na área urbana e rural de Vitória do Mearim. 

 

 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

No contexto da análise da necessidade de contratações correlatas e interdependentes para a solução de 

reabilitação e manutenção das estradas existentes em Vitória do Mearim, é importante destacar que, após uma 

avaliação detalhada, se conclui que não há contratações adicionais que sejam técnicas ou operacionalmente 

dependentes da solução escolhida. 

 

As obras de reabilitação e manutenção das estradas requerem uma execução direta dos serviços relacionados 

ao pavimento, drenagem e sinalização, que são essenciais para sanar as deficiências atuais no tráfego. No 

entanto, todas essas atividades podem ser realizadas independentemente de outras contratações correlatas, 

visto que envolvem diretamente o trabalho de engenharia civil específico para a recuperação de vias. 

 

Portanto, enquanto a melhoria das estradas pode estar associada a ações complementares, como licitações para 

aquisição de materiais ou outros serviços de infraestrutura, esses itens não precisam ser concretizados 

previamente à contratação principal de reabilitação das estradas. Assim, a execução da manutenção e 

reabilitação pode ocorrer de forma isolada, sem a necessidade de intervenções adicionais que condicionem ou 

atrasem o processo. 
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Em suma, a análise demonstra que a contratação para a reabilitação e manutenção das estradas existentes pode 

prosseguir sem a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, permitindo à Prefeitura 

Municipal de Vitória do Mearim a efetividade na resolução das questões de mobilidade e acesso a serviços 

essenciais. 

 

 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A reabilitação e manutenção das estradas vicinais de Vitória do Mearim pode apresentar uma série de impactos 

ambientais que devem ser analisados e mitigados adequadamente. Entre os principais impactos, destacam-se: 

a degradação do solo, o aumento da erosão, a alteração da drenagem natural, e a poluição sonora e atmosférica 

decorrente das atividades de construção e manutenção. 

 

Para mitigar esses impactos, é fundamental implementar práticas sustentáveis durante a execução dos serviços. 

A degradação do solo pode ser reduzida mediante técnicas como o uso de terraplanagem controlada e a 

vegetação de encostas para evitar a erosão. É importante também manter a cobertura vegetal ao longo das 

estradas, quando possível, para preservar a fauna local e evitar deslizamentos. 

 

No que diz respeito à eficiência energética, recomenda-se a utilização de maquinário com tecnologias mais 

limpas e eficientes, além da adoção de práticas que minimizem o consumo de combustível durante as operações. 

Isso pode incluir a escolha de horários apropriados para a realização das atividades, evitando períodos de maior 

tráfego, o que não apenas reduzirá o consumo de energia, mas também minimizará os impactos de poluição 

sonora e atmosférica para a população. 

 

Outra questão relevante é a logística reversa de materiais gerados durante a manutenção e reabilitação das 

estradas. Materiais como detritos, asfalto reciclável e entulho devem ser geridos de maneira apropriada. 

Promover a reciclagem desses materiais sempre que possível ajudará a reduzir a quantidade de resíduos 

enviados a aterros e fomentará a economia circular. Além disso, é essencial estabelecer parcerias com 
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cooperativas locais de reciclagem, criando um ciclo onde esses materiais possam ser reutilizados em novas obras 

ou reparos. 

 

Por fim, é crucial desenvolver um plano de comunicação com a comunidade, informando sobre as ações que 

estão sendo executadas e solicitando a colaboração para a conservação das áreas ao redor das estradas. A 

participação social pode ajudar a aumentar a conscientização e o apoio às medidas adotadas, contribuindo assim 

para a sustentabilidade do projeto e sua aceitação pela população local. 

 

 

 CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

Vitória do Mearim - MA, 14 de Janeiro de 2026 

 

 

 

________________________________________ 

Edinilton Rodrigues Muniz 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preço para eventual prestação de serviços para 
recuperação e manutenção de estradas vicinais do município de Vitória do Mearim - MA, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.392.359,90 (treze milhões, trezentos e noventa 
e dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos) conforme custos unitários 
descritos na tabela abaixo. 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

0 - Prestação de serviços para recuperação e manutenção de 
estradas vicinais do município de Vitória do Mearim - MA 

OBRAS 1 R$ 13.392.359,90 R$ 13.392.359,90 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Serviços Urbanos | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 13.392.359,90 

Valor Total R$ 13.392.359,90 

  
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A análise da situação das estradas vicinais na área urbana e rural de Vitória do Mearim revela um 
quadro preocupante que impacta diretamente a mobilidade da população e o acesso a serviços 
essenciais. As más condições dessas vias, caracterizadas por buracos, falta de pavimentação e 
sinalização inadequada, têm gerado dificuldades significativas para o tráfego, tanto de veículos 
particulares quanto de transporte público e de carga. Essa situação não apenas compromete a 
segurança dos usuários das estradas, mas também impede a circulação adequada de bens e 
serviços, afetando a economia local e a qualidade de vida dos cidadãos. 
 
 
 
A persistência desse problema provoca uma série de consequências negativas, como a limitação no 
acesso a serviços de saúde, educação e comércio, especialmente em áreas mais afastadas. A 
dificuldade de locomoção resulta em atrasos e custos adicionais, impactando 
desproporcionalmente as populações vulneráveis que dependem de transporte para acessar 
recursos básicos. Além disso, a precariedade das estradas contribui para o aumento do desgaste 
dos veículos, elevando os custos operacionais e gerando transtornos para motoristas e empresas 
que atuam na região. 
 
 
 
Portanto, a necessidade de melhorias nas estradas vicinais se justifica pela urgência em 
proporcionar um trânsito seguro e eficiente, alinhado com os princípios do interesse público. 
Investir na infraestrutura viária é uma ação essencial para estimular o desenvolvimento sustentável 
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e a inclusão social, assegurando que todas as comunidades de Vitória do Mearim possam desfrutar 
de condições adequadas de mobilidade. Tal medida contribuirá não apenas para a redução das 
desigualdades sociais, mas também para a promoção do bem-estar geral da população, ao facilitar 
o acesso a serviços públicos e à atividade econômica. O atendimento a essa demanda deve ser 
tratado como prioridade, a fim de garantir a integridade física dos usuários das estradas e fomentar 
um ambiente favorável ao progresso da cidade. 

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

7. DA VISTORIA 
7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação.  

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
 

8. GARANTIA DA PROPOSTA 
8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
8.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionada a diligências na sua proposta; 
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8.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 
explícita o instrumento contratual ou; 

8.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 
8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei 14.133 de 2021. 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento 
hábil que o substitua. A garantia de execução é exigida do contratado(s) após a adjudicação do 
objeto da licitação, visando garantir o cumprimento das obrigações contratuais, deverá 
apresentar após a adjudicação do objeto do certame garantia em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato. 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato. 
9.2.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague 
o prêmio nas datas convencionadas. 
9.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura 
do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 
9.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
9.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 
9.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro 
de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

9.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá 
ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com 
correção monetária. 

9.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente. 

9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.7. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 
emitido por sociedades de capitalização regularmente constituídas e autorizadas pelo Governo 
Federal. 
9.7.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 
aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 
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9.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de: 
9.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
9.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
9.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado. 

9.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 
empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e 
certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito 
em julgado de decisão judicial. 

9.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, 
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

9.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

9.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for 
notificada. 

9.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
9.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
9.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022.  

9.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
9.14.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Susep. 
9.14.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 
vigência da apólice. 

9.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
9.15.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a 
garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada 
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e 
relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 
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9.15.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho; 
9.15.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços. 

9.16. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Termo de Referência. 

9.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

9.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
neste Termo de Referência. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL, até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 123/2006, para 
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e 
social. 

 
12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

1.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
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1.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na 

modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo 
[Empreitada preço global]. 
 

Forma de execução 
13.2. O serviço objeto será de execução indireta. 

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo 
de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 
Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (nos casos 
de descontos iguais ou maiores à 26% do valor máximo aceitável de cada item, composição de 
custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação 
dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 

14.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

14.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

14.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

14.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que 

os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

14.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

14.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

14.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual. 

14.3.3. A proposta readequada deve estar acompanhada de todas as planilhas que compõem 

o projeto básico. 

14.3.4. Seguem em anexo aos autos o PROJETO BÁSICO e Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) da Obra. 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM  

 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim – MA | CNPJ: 05.646.807/0001-10 Praça Rio Branco, nº S/N, Centro, Vitória do Mearim, Maranhão, 
Brasilhttps://www.vitoriadomearim.ma.gov.br/home 

Página 7 de 22 

 
 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

15.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

15.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

15.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

15.5. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

15.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

15.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

15.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

15.10. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

15.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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15.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

15.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz 

15.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

15.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

15.17. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

15.18. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 

15.19. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.20. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.21. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.22. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.23. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.24. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

15.25. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.26. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 7.775, de 2012. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.27. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

15.28. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.29. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação 

vigente. 

15.30. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

15.31. Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, para as empresas 

com sede no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual nº 21.048, de 

17/02/2005 ou certidão simplificada da Junta Comercial de outro estado da federação, 

correspondente a sede da licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as 

alterações contratuais, o documento deverá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da 

data de recebimento dos documentos, comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da 

Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio 

– DNRC. 

15.32. Certidão específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, para as empresas 
com sede no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual nº 21.048, de 
17/02/2005 ou certidão específica da Junta Comercial de outro estado da federação, 
correspondente a sede da licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as 
alterações contratuais, o documento deverá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da 
data de recebimento dos documentos, comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da 
Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio 
– DNRC. 

15.33. O licitante que ofertar lance maior que que 26% terá que apresenta planilha de custos, e o que 
oferta maior que 50% (cinquenta por cento), terá sua proposta considerada inexequível 
automaticamente. 

15.34. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

15.35. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.36. Prova de inscrição nos Cadastros de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
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15.37. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.38. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

15.39. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 

(conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); Certidão de regularidade na contratação de PCD, que 

deve ser superior, igual ou indicar a desobrigação, conforme o art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e 

art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

15.40. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.41. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

15.42. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual. 

15.43. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.44. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.45. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade 

Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

15.46. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa do 

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou 

pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão. 
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15.47. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.48. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.49. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.50. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

15.51. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 

a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

15.52. Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter 

data de expedição superior a 30 (trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada, Certidão 

Específica, Cartão de CNPJ), todos os documentos que comprovem a habilitação da empresa 

deverão ser emitidos antes da abertura do certame. 

15.53. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

15.54. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial da licitante, 

expedida pelo Cartório competente do Foro da Comarca do seu domicílio, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão; 

15.55. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada 

Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

15.56. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 
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15.57. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.58. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

15.59. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 

de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 

art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 

Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.60. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos 
termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.60.1. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.60.2. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.60.3. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 
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dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.60.4. No caso das empresas obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser 

apresentada cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao 

último exercício exigível e apresentados na forma da lei, acompanhado da cópia da 

referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado 

do Exercício, com base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, 

comprovando a boa situação financeira; 

15.60.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 

15.60.6. Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas a 

realizarem Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa nº 787/2007 da 

Receita Federal do Brasil, poderão ser substituídos pela apresentação do comprovante 

de entrega no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, devidamente 

acompanhada do Termo de Autenticação eletrônica do livro digital do referido sistema 

emitido pela Junta Comercial do Estado do domicílio da licitante; 

15.60.7. As pessoas jurídicas obrigadas a adotar ao Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, instituída pelo Decreto nº 6.022, de 22/01/2007, para a devida Escrituração 

Contábil Digital, conforme Instrução Normativa nº 1.774/2017 da Receita Federal do 

Brasil, e através do Ato Declaratório Executivo Cofis nº 79/2020 deverão apresentar 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Resultado do último Exercício 

Social, na forma da lei; 

15.60.8. As empresas constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do próprio exercício, 

deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço de 

abertura, acompanhado do Balancete de Verificação referente ao mês imediatamente 

anterior à data de abertura da licitação, apresentados na forma da lei, comprovando a 

boa situação financeira; 

15.60.9. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente com o 

balanço patrimonial registrado na forma da lei, cópia do Termo de Optante ao Simples 

Nacional e o último extrato do simples nacional, com condição de comprovação de 

capital social exigido na licitação, desde que juntada esta comprovação; 

15.60.10. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/95, deverá 
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apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 

Encerramento da Livro Caixa. 

15.60.11. Apresentar declaração de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de 

certidão/declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe 

de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal 

9.450/2018 e do Decreto Estadual de 10.182/2014; 

15.60.12. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte 

Específica e na Qualificação Técnica deste Edital. 

15.60.13. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de 

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do 

objeto. 

 

15.61. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

15.61.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.61.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

15.61.3. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em 

nome da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos, emitida pelo 

CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante; 

15.61.4. Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, através da apresentação de Atestado 

de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em 

nome da empresa, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, detentor(es) capacidade 

técnica, comprovado através da Certidão de Acervo Técnico, por execução de serviços 

pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação; ou 

15.61.5. Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, através da comprovação da licitante 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para apresentação da proposta 

(com vínculo societário, empregatício ou de natureza civil), profissional(is) de Nível 

Superior, Engenheiro Civil, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, detentor(es) 

Capacidade Técnica; 

15.61.6. A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de pelo menos 01(um) 

profissional indicado, emitida pelo CREA ou CAU, comprovando a execução de serviços 

que tenham características similares às do objeto da presente licitação, nas quantidades 
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mínimas dos seguintes serviços, limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior 

relevância abaixo indicadas (tabela 01), de modo que o Agente de Contratação e sua 

Equipe de Apoio possam verificar se os serviços indicados nos Atestados constam 

efetivamente do Acervo Técnico do Profissional, caso contrário, a licitante será 

inabilitada; 

15.61.7. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

15.61.8. Comprovação da capacitação TÉCNICO-PROFISSIONAL e TÉCNICO-OPERACIONAL, 
mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou 
CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
execução dos serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,  com execução de pelo menos 50% 
das seguintes parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 
conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021 a empresa deve apresentar um atestado 
de capacidade técnica que comprove que a mesma já havia executado no mínimo 50% 
de um serviço compatível com o objeto, relativo à execução dos serviços que compõem 
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, de quantitativo em acervo 
técnico conforme item 15.61.10.; 

15.61.9. A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de pelo 

menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

acompanhado impreterivelmente da Certidão de Acervo Operacional – CAO e Certidão 

de Acervo Técnico – CAT, prevista na Resolução CONFEA nº. 1137/2023, comprovando 

aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da 

licitação, com execução de pelo menos 50% das seguintes parcelas de maior relevância 

ou valor significativo do objeto da licitação, conforme §2º do art. 67 da Lei nº 

14.133/2021 a empresa deve apresentar um atestado de capacidade técnica que 

comprove que a mesma já havia executado no mínimo 50% de um serviço compatível 

com objeto licitado, levando em consideração como item de maior relevância, quais 

sejam; 

   

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
QUANT. 

50% 

3.4 
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - 
rodovia em revestimento primário 

txkm 2.916.000,00 1.458.000,00 

2.2 
Transporte com caminhão basculante com caçamba 
estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia em 
revestimento primário 

txkm 2.916.000,00 1.458.000,00 

3.3 
Escavação e carga de material de jazida com trator 
de 127 kW e carregadeira de 3,4 m³ 

m³ 108.000,00 54.000,00 

2.5 e 3.5 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 216.000,00 108.000,00 
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4.1 
Escavação mecânica de vala em material de 1ª 
categoria 

m³ 72.000,00 36.000,00 

       

15.61.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

15.61.11. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

15.61.12. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

15.61.13. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, 

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.61.14. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

15.61.15. A comprovação do vínculo empregatício do profissional referido no subitem “14.61.5” 

será feita mediante a comprovação de que a licitante possui em seu quadro 

permanente, na data prevista para apresentação da proposta (com vínculo societário, 

empregatício ou de natureza civil), os profissionais indicados; 

15.61.16. Se o profissional indicado for sócio(s) da empresa, este ficará dispensado da 

comprovação do vínculo empregatício e apresentará somente Certidão de Acervo 

Técnico emitida pelo CREA ou CAU; 

15.61.17. A Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, através da apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnica fornecida por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 

Privado deverá ser apresentado comprovando que a licitante forneceu / executou ou 

está fornecendo / executando os produtos / serviços do objeto solicitado neste edital, 

especificando todos e/ou parte dos produtos e/ou serviços, tendo compatibilidade em 

características, quantidades e prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o 

endereço e telefone da(s) entidade(s) atestadora(s), de acordo com o objeto da 

presente licitação; 
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15.61.18. A(s) certidão(ões) / atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado da 

entidade, em original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou 

representantes de quem o(s) expediu, com a devida identificação; 

15.61.19. O(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o nome, CNPJ, 

endereço completo e telefone da entidade/órgão/empresa atestadora, devendo estar 

assinada por servidor responsável ou por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores ou gerentes, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função; 

15.61.20. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este 

deverá conter a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente, 

procurador ou gerente), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida; 

15.61.21. O(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) técnico(s) para execução do 

objeto, deverão pertencer ao quadro de responsável(is) técnico(s) registrado na 

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA da licitante; 

15.61.22. No caso de substituição de qualquer profissional, técnico será exigido do novo 

profissional a apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, devidamente emitido 

pelo CREA, por execução de serviço de características semelhantes às do objeto desta 

licitação; 

15.61.23. Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o Agente de 

Contratação poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações 

dele constante; 

15.61.24. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Agente de Contratação tomará 

as providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o 

caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos 

competentes para adotar as medidas necessárias; 

15.61.25. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

15.61.26. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.61.27. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.61.28. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 
16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 
1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

1.1.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias da assinatura do contrato ou da emissão da 
ordem de serviço. 
 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
1.2. Os serviços serão prestados conforme o Projeto Básico. 

 
Materiais a serem disponibilizados 

1.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
1.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 

Fiscalização 
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
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17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
 

Gestor do Contrato 
17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
 

 
 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
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20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

  
Vitória do Mearim - MA, 06 de fevereiro de 2026 
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________________________________________ 
Edinilton Rodrigues Muniz 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 
 

PROJETO 
 
 

 

 



MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Obra: Ata de Registro de Preço Para Obras de Recuperação e Manutenção de 

Estradas Vicinais do Município de Vitória do Mearim - MA. 

Signature



 

 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1 INTRODUÇÃO 

Vitória do Mearim é um município brasileiro do estado do Maranhão, Região 

Nordeste do país. Sua população estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) era de 31.859 habitantes em 2022 e uma extensão territorial de 715,625 

km². 

O projeto de Recuperação das estradas vicinais no município de Vitória do 

Mearim/MA, ora apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi 

minuciosamente quantificado todos os trechos a serem recuperados em revestimento 

primário. 

O sistema viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. 

Sua implantação, favorece o escoamento das águas provenientes das chuvas, favorece 

também uma melhor condição de bem-estar à população, proporcionando o trânsito de 

veículos e pedestres com conforto e segurança. 

Com base nos fundamentos na Lei nº 14.133 de 01.04.21, as licitações para a 

execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 

em particular, à seguinte sequência: 

I - Projeto básico; 

II - Execução das obras e serviços. 

Suas alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e 

subsídios que possibilitem viabilizar o melhoramento de 180.000,00 metros de 

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Vitória do Mearim. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas da população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando 

circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem 

a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos etc. 

 

 

Signature



 

 

1.2 LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

Vitória do Mearim é um município brasileiro do estado do Maranhão, Região 

Nordeste do país. Sua população estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) era de 31.859 habitantes em 2022 e uma extensão territorial de 

715,625 km². 

Figura 01 - Mapa de localização do município de Vitória do Mearim. 

 

Fonte: IBGE, (2021). 

 

1.3   MEMORIAL DESCRIVO 

 

As informações contidas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as 

atividades requeridas para a execução da obra de Recuperação de Estradas Vicinais no 

município em Vitória do Mearim. 

 

▪ CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS: 

Extensão: 180.000,00m; 

Plataforma de rolamento: 6,00 m; 

Espessura do revestimento primário: 0,10 m. 
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▪ SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

Serviços preliminares: Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa 

galvanizada e estrutura de madeira; Mobilização de equipamento; Locação de container 

- Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 02_02/2022. 

Serviços de terraplenagem: Escavação e carga de material de jazida com 

escavadeira hidráulica de 1,56 m³; Transporte com caminhão basculante com caçamba 

estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia em revestimento primário; Desmatamento, 

destocamento, limpeza de área e estocagem do material de limpeza com árvores de 

diâmetro até 0,15 m; Reconformação da plataforma e Compactação de aterros a 100% do 

Proctor normal. 

Serviços de revestimento primário: Limpeza mecanizada da camada vegetal; 

Expurgo de jazida; Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e 

carregadeira de 3,4 m³; Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em 

revestimento primário; Compactação de aterros a 100% do Proctor normal. 

Drenagem Superficial: Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria. 

Obras de arte correntes: Escavação mecânica de vala em material de 1ª 

categoria; Corpo BSTC=0,40m; Corpo BSTC=0,60m; Corpo BSTC=0,80m; Corpo 

BSTC=1,00m; Corpo BDTC=1,00m; Boca BSTC=0,40m; Boca BSTC=0,60m; Boca 

BSTC=0,80m; Boca BSTC=1,00m; Boca BDTC=1,00m; Aduela Pré-Moldada 2,5 X 2,5 

M; Lastro de concreto, fck=15 mpa, lançado e adensado; Reaterro e compactação com 

soquete vibratório. 

Recuperação de Áreas Degradadas: Regularização de bota-fora com 

espalhamento e compactação; Recuperação de Áreas Degradadas e Desmobilização de 

Equipamentos. 
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1.4 OBJETIVOS 

1.4.1 Geral 

O projeto visa amenizar o fomento dos habitantes do município de Vitória do 

Mearim, visto que, a população sofre com a má trafegabilidade em diversas vias do 

município, principalmente nos períodos de chuvas, comprometendo assim, não só o 

deslocamento destas pessoas a outros centros, como também o escoamento da produção 

agrícola e pecuária. 

 

 

1.4.2 Específico 

▪ Prover para a população dos Povoados ruas trafegáveis; 

▪ Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária; 

▪ Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

1.5 JUSTIFICATIVA 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente 

de ser criada a infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido 

pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar essas localidades mais bem 

estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios 

socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e 

parte social são incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção 

aos grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz 

respeito à insuficiência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir 

efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela 

extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa obra, a população local poderá 

ficar integrada às malhas: municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para 

o desenvolvimento socioeconômico da região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o 

compromisso do Governo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, 

para propiciar melhores condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. 
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Dessa forma, entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao 

processo produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar 

os problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos 

como educação, saúde etc. 
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2 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

2.1       INTRODUÇÃO 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem 

efetivamente executadas no decorrer da obra. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução 

de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na 

aquisição, fornecimento e emprego de materiais, de modo que os materiais, 

equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de todos os serviços 

previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA MEDIÇÃO DE 

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 

 

2.1.1      CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as 

seguintes especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos: 

✓ Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em 

contrário nestas especificações. 

✓ Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário 

nestas especificações. 

✓ Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais. 

✓ Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo 

após a oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes dessas providências. 

✓ Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de 

serviços a serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese 

será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras. 

✓ A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos 

serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos 

trabalhos. 

Signature



 

 

✓ A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

✓ Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos 

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos 

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

✓ A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a 

cada serviço. 

✓ Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido 

da fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente 

examinados e autenticados, se for o caso, pela Contratante. 

✓ Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, 

proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou 

invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a 

alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a 

correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada 

previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo 

deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser 

motivo de qualquer reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os 

serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por 

parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro. 

 

3 SERVIÇOS INICIAIS 

3.1   Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura 

de madeira 

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 2,00x3,00 m 

com os dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de 

identificação da obra deverá conter a Contratante, devendo ser executadas de acordo com 

o modelo definido pela Contratante e instaladas no local estipulado pela fiscalização. As 

placas deverão ter a face em chapa de aço galvanizado, nº 16 ou 18, com tratamento 

oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter 

dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a ação dos ventos. Todas 

as cores a serem utilizadas devem ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. 

Para confecção das placas deve ser utilizado o MANUAL DE USO DA MARCA DO 
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GOVERNO FEDERAL. Deverá ser realizado o fornecimento, montagem, manutenção e 

assentamento das placas e, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, 

realizar a sua desmontagem e remoção. 

▪ Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos em m² e pagos de acordo com a planilha de 

orçamentação de obras. 

 

3.2     Mobilização e Desmobilização de equipamentos 

▪ Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, 

imediatamente após a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), 

de forma a poder dar início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

▪ Equipamentos: 

 Trator de esteiras com lâmina - 97 Kw   

 Motoniveladora - 93 kW   

 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,53 m³ - 106 kW   

 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t - 82 kW 

 Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 6t - 136 kW  

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,5 m³ -

110 kW   

 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW   

 Caminhão basculante com caçamba estanque e capacidade de 14 m³ - 265 kW 

 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW   

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. 

Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os 

equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

▪ Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

▪ Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da 
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obra, a desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo 

o pagamento efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. 

3.3  Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m 

▪ A empreiteira deverá implantar container locado com as especificações descritas 

acima, no local a ser definido para canteiro de obras. 

▪ Critérios de medição e pagamento: 

Para efeitos de medição será considerada a quantidade de containers e tempo de 

locação (meses). 

 

4   SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

4.1    Escavação e carga de material de jazida 

▪ Extração das matérias na jazida 

A (s) jazida (s) indicada (s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, 

com vistas que atendam às características especificadas. 

▪ Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, 

ecológicas, de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente 

referem-se à proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos 

e veículos de serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de 

carregamentos dos veículos e controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e 

licenciado ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do 

licenciamento ambiental. 

▪ Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade 

da empresa a ser contratada), cujas características granulométricas e de compactação, 

comprovadas mediante teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento 

primário. 
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A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

▪ Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará 

em função da necessidade exigida na execução da obra. 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes, com utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPI’s 

(bota de couro, luvas e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 

▪ Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

▪ Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m³) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas 

em projeto ou nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal 

necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

▪ Condições Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e 

desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da 

distribuição do material. 
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4.2    Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade 

de 14 m³ 

▪ Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de 

material de 1ª categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

 

▪ Material de 1ª categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído 

por solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou 

não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade 

apresentado. 

 

▪ Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes 14m³. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não 

serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga 

até a sua entrega nos pontos determinados pela fiscalização. Fica sob sua 

responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de forma 

adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias, 

durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante 

o transporte, será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar 

que o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre 

a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere 

a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de 
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trafegar em qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no 

que diz respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor 

(emissões de gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do 

veículo – Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

 

▪ Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não 

pavimentada com o DMT definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões 

deverá ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para 

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego 

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume 

e/ou peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

 

▪ Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de 

acordo com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância 

permitida, caso contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
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▪ Critérios de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, 

os mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A 

unidade de medição por peso transportado será expressa em txKm. 

 

4.3   Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m 

▪ Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela 

fiscalização, não sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua 

permanência em locais que possam provocar a obstrução dos sistemas de drenagem 

natural. 

▪ Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros 

obstáculos, sempre que possível, serão removidos por meio de equipamento 

convencional, mesmo que com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e 

metodologia adequada. 

▪ Execução: 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das 

faixas de serviço das obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida 

entre as estacas de amarração, “off sets”, com o acréscimo de um metro para cada lado. 

No caso de empréstimo ou jazida, a área será a indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico 

e outros materiais indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para 

terraplanagem. A profundidade será definida pela fiscalização. 

 

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para 

local de “bota-fora”, local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo 

controlado, a critério da fiscalização. 

▪ Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em 

função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da 

obra. 
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▪ Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por 

apreciação visual da qualidade dos serviços. 

 

▪ Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

 

▪ Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 

0,15m e limpeza serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em 

função das unidades destocadas. 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, 

destocamento e limpeza não serão considerados para fins de medição. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal 

necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

 

▪ Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os 

elementos de composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de 

desmatamento, destocamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

 

 

4.4     Reconformação da Plataforma 

▪ Serviços iniciais: 

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez 
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concluídos os serviços de Terraplenagem. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. O que 

exceder os 15cm será considerado como Terraplenagem. 

▪ Execução: 

A Reconformação será executada de acordo com os perfis transversais e 

longitudinais indicados no projeto, prévia e independentemente da construção de outra 

camada do pavimento. 

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura 

existente na área a ser regularizada. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 

greide de projeto, será procedida a escarificação geral, na profundidade de 10 cm, seguida 

de umedecimento ou secagem e compactação. 

▪ Equipamentos 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo 

de material empregado. 

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da 

regularização: 

- Motoniveladora pesada, com escarificador; 

- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, rebocados ou 

auto propulsores. 

- Grade de discos; 

- Trator agrícola de pneus. 

▪ Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, 

para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou 

combustíveis, não sejam levados até cursos d’água. 

▪ Aceitação ou Rejeição: 
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Após a execução da regularizado do subleito, serão procedidos a relocação e o 

nivelamento do eixo e dos bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes 

tolerâncias: 

- ± 10 cm, quanto a largura da plataforma; 

- até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

- ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados 

ou refeitos. Não será permitida a execução dos serviços de 

regularização em dias de chuva. 

▪ Critérios de medição e pagamento: 

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadrado 

m² de plataforma regularizada, medidos conforme projeto. 

Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de 

tolerância. 

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a 

espessura máxima de 20 cm em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, 

umedecimento ou aeração, homogeneização, conformação e compactação do subleito, de 

acordo com o projeto. 

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua 

execução. 

 

4.5    Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

▪ Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza. 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas. 

▪ Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a 

destinação prévia, indicadas no projeto. 

▪ Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento 
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apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes 

equipamentos: 

- Motoniveladora pesada com escarificador; 

- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados 

ou autopropelidos; 

- Grade de discos; 

- Trator agrícola de pneus. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela 

Fiscalização. 

▪ Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, 

constantes do projeto, e compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou 

aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, 

para a construção do corpo do aterro até a cota correspondente ao greide da 

terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação 

dos materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir 

eventualmente os materiais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim de 

melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada 

e de acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator 

de lâmina, produzindo ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo 

condicionar a adoção de medidas especiais para a solidarização do aterro ao terreno 

natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a ser aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu 

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos 

aterros a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o 

corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica 
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aparente seca correspondente a 100% da massa específica aparente máxima seca, do 

ensaio DNER-ME 092 ou DNER-ME 037. Para as camadas finais aquela massa 

específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente máxima 

seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de 

compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e 

novamente compactados, de acordo com a massa específica aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida 

de baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em 

projeto, a execução poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro 

existente, até que o material escavado preencha a nova seção transversal, 

complementando-se com material importado toda a largura da referida seção transversal. 

▪ Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes 

procedimentos: 

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m³ de 

material do corpo do aterro; 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m³ de 

material de camada final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) 

e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de 

dez amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea a; 

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 

122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo 

o grupo de quatro amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b. 

e) 01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 

para camada final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de 

compactação, segundo a alínea b. 

▪ Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos 

aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo 

método DNER-ME 092 e DNER- ME 037. Para pistas de extensões limitadas, com 

volume de no máximo 1.200m³ no corpo do aterro, ou 800m³ para as camadas finais 

deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação - 
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GC. 

▪ Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a 

alcançar a conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

- variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

- variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação 

para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

▪ Aceitação ou Rejeição: 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte 

resultado: 

a) corpo do aterro: ISC = 2% e expansão = 4%; 

b) camadas finais: ISC = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com 

valores de k obtidos na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento 

seguinte: 

 

Para ISC e GC têm-se: 

- ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. Para a expansão, têm-se: 

+  ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 

i - valores individuais. 

- Média da amostra. 

s - Desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de 

determinações. n - número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios 

periódicos de acompanhamento. 
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• Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, 

para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou 

combustíveis, não sejam levados até cursos d’água. 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

• Critérios de medição: 

 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da 

execução dos cortes e dos empréstimos. 

A compactação será medida em m³, sendo considerado o volume de aterro 

executado de acordo com a seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,15m, nas obras de 

terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não 

deverá ser medido, por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas 

indiretas não serão objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição 

dos preços dos serviços. 

5. SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO  

5.1 Limpeza mecanizada da camada vegetal 

• Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela 

fiscalização, não sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua 

permanência em locais que possam provocar a obstrução dos sistemas de drenagem 

natural. 

• Controle ambiental: 
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Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros 

obstáculos, sempre que possível, serão removidos por meio de equipamento 

convencional, mesmo que com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e 

metodologia adequada. 

• Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e 

limpeza são as seguintes: 

- Áreas compreendidas pelos off-set’s de corte e aterro, acrescida de 3m de cada 

lado; 

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às 

suas devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não 

atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser 

preservadas, e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, 

destinadas para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior 

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou 

construções nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras 

árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores 

devem ser amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo e 

limpeza somente são consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem 

situadas na profundidade de 1m abaixo do greide de terraplenagem. 

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à 

2m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. 

Os buracos ou depressões ocasionadas por destocamento devem ser preenchidos 

com material de áreas de empréstimo, devidamente compactados. 
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Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a 

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais 

indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de 

limpeza, devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de 

exploração de materiais. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem 

ser depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará 

em função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a 

execução da obra. 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado 

pela fiscalização. 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, 

destocamento e limpeza compreendem as seguintes unidades: 

- Serras mecânicas portáteis; 

- Tratores de esteira com lâmina frontal; 

- Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da 

vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

• Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por 

apreciação visual da qualidade dos serviços. 

• Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 
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Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

• Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem 

ser iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão 

ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites 

estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando 

acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações 

de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor os solos e 

taludes naturais à erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e 

limpeza devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou 

material similar, de forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 

- Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que 

possível, para futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme 

a necessidade; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos 

vegetais de pequenos portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto 

gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas previstas nos serviços de 

manutenção ou plantio arbóreo e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

▪ Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior 

a 0,15m e limpeza serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, 

em função das unidades destocadas. 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, 

destocamento e limpeza não serão considerados para fins de medição. 
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O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal 

necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

▪ Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os 

elementos de composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de 

desmatamento, destocamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

5.2         Expurgo de material vegetal de jazida 

▪ Serviços iniciais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza consistem no conjunto de 

operações destinadas à remoção das obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas 

de implantação da obra, áreas de empréstimo e áreas de ocorrência de material. 

Desmatamento e destocamento consistem no corte e remoção de toda vegetação 

(árvores, arbustos, coqueiros) de qualquer densidade ou tipo. 

Consideram-se como Limpeza as operações de escavação e remoção total dos 

tocos e raízes, da camada de solo orgânico, de entulho, matacões ou de qualquer outro 

material considerado prejudicial, na profundidade necessária até o nível do terreno 

considerado apto para terraplenagem. 

Bota-fora ou local de expurgo são os locais destinados para depositar os materiais 

impróprios e/ou inservíveis. 

▪ Materiais: 

Materiais vegetais provenientes da limpeza da jazida. 

▪ Equipamentos: 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado 

pela fiscalização. 

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização 

racional de equipamentos adequados como: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira 

para espalhamento e caminhões basculantes. Pequenas ferramentas, enxadas, pás 
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picaretas etc. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da 

vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

 

▪ Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem 

ser iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão 

ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites 

estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando 

acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações 

de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor os solos e 

taludes naturais à erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e 

limpeza devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou 

material similar, de forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos 

vegetais de pequenos portes, galhadas e folhas; 

- A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas 

adubações orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo, nos locais 

ou áreas indicadas. 

 

▪ Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

 

▪ Execução: 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não 

atinjam os elementos de proteção ambiental. 

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente 
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indicados, de modo a não causar transtorno à obra em caráter temporário ou definitivo. 

 

▪ Critérios de medição e pagamento: 

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação 

retirada. 

A unidade de medição por peso transportado será expressa em m³. 

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material 

extraído e a respectiva dificuldade de extração. 

5.3    Escavação e carga de material de jazida 

▪ Extração das matérias na jazida 

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com 

vistas que atendam às características especificadas. 

▪ Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, 

ecológicas, de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente 

referem-se à proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos 

e veículos de serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de 

carregamentos dos veículos e controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e 

licenciado ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do 

licenciamento ambiental. 

▪ Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de 

jazida (que será de responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características 

granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste, serão adequadas para 

servir de base para o revestimento primário.  

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com 
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empolamento de no máximo 20%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

▪ Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará 

em função da necessidade exigida na execução da obra.  

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes, com utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPI’s 

(bota de couro, luvas e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 

▪ Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

▪ Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m³) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas 

em projeto ou nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal 

necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

▪ Condições Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e 

desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da 

distribuição do material. 

5.4      Transporte com caminhão basculante de 10 m³ 

Signature



 

 

▪ Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material 

de 1ª categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

▪ Material de 1ª categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído 

por solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou 

não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade 

apresentado. 

▪ Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes 10m³. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não 

serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.  

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga 

até a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua 

responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de forma 

adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias, 

durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante 

o transporte, será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar 

que o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre 

a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere 

a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de 

trafegar em qualquer via pública. 
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Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no 

que diz respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor 

(emissões de gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do 

veículo – Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

▪ Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não 

pavimentada com o DMT definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões 

deverá ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para 

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego 

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume 

e/ou peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

▪ Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de 

acordo com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância 

permitida, caso contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

▪ Critérios de medição e pagamento: 
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Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, 

os mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A 

unidade de medição por peso transportado será expressa em txKm. 

5.5    Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

▪ Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza. 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas. 

▪ Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a 

destinação prévia, indicadas no projeto. 

▪ Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento 

apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes 

equipamentos: 

- Motoniveladora pesada com escarificador; 

- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, 

rebocados ou autopropelidos; 

- Grade de discos; 

- Trator agrícola de pneus. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela 

Fiscalização. 

▪ Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, 

constantes do projeto, e compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou 
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aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, 

para a construção do corpo do aterro até a cota correspondente ao greide da 

terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação 

dos materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir 

eventualmente os materiais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim de 

melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada 

e de acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator 

de lâmina, produzindo ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo 

condicionar a adoção de medidas especiais para a solidarização do aterro ao terreno 

natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a ser aterrada.  

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu 

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos 

aterros a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o 

corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica 

aparente seca correspondente a 100% da massa específica aparente máxima seca, do 

ensaio DNER-ME 092 ou DNER-ME 037. Para as camadas finais aquela massa 

específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente máxima 

seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de 

compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e 

novamente compactados, de acordo com a massa específica aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida 

de baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em 

projeto, a execução poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro 

existente, até que o material escavado preencha a nova seção transversal, 

complementando-se com material importado toda a largura da referida seção transversal. 

▪ Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 
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1.000m³ de material do corpo do aterro; 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m³ 

de material de camada final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 

122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o 

grupo de dez amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea a;  

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-

ME 122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para 

todo o grupo de quatro amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea 

b. 

e) 01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 

49 para camada final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de 

compactação, segundo a alínea b. 

▪ Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos 

aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo 

método DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para pistas de extensões limitadas, com 

volume de no máximo 1.200m³ no corpo do aterro, ou 800m³ para as camadas finais 

deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação - 

GC. 

▪ Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a 

alcançar a conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias 

seguintes: 

- Variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos;  

- Variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida 

variação para menos.  

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo.  

▪ Aceitação ou Rejeição:  

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte 
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resultado: 

a) corpo do aterro: ISC = 2% e expansão = 4%; 

b) camadas finais: ISC = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com 

valores de k obtidos na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento 

seguinte: 

Para ISC e GC têm-se: 

- ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. 

Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 

Onde: 

i - valores individuais. 

- média da amostra. 

s - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 

n - número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios 

periódicos de acompanhamento. 

▪ Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, 

para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou 
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combustíveis, não sejam levados até cursos d’água. 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

▪ Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da 

execução dos cortes e dos empréstimos. 

A compactação será medida em m³, sendo considerado o volume de aterro 

executado de acordo com a seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,15m, nas obras de 

terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não 

deverá ser medido, por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas 

indiretas não serão objeto de medição, a penas considerados por ocasião da composição 

dos preços dos serviços. 

 

6.  DRENAGEM SUPERFICIAL 

6.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria 

A execução de valas tem como finalidade fazer com que se crie um sistema de 

drenagem pluvial e escoamento de águas proveniente das chuvas. As valas serão 

executadas conforme especificado no projeto, tendo suas características definidas por 

cada trecho que se é inserida. A operação para a execução do referido serviço consiste 

em:  

- Operação de locação e marcação pela topografia no local, e só após isto se deve 

estar liberado para que comecem os serviços;  

- Escavar manualmente os trechos especificados e locados pela topografia; - 

Executar operações de corte e remoção do material, sendo que estes dois itens devem 

seguir as cotas e caimento suficiente para um bom escoamento;  

As execuções dos serviços deverão prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Sua medição será 

efetuada em m³ executado na pista. 
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7.  OBRAS DE ARTE CORRENTES 

7.1 Corpo BSTC=0,40m; Corpo BSTC=0,60m; Corpo BSTC=0,80m; Corpo 

BSTC=1,00m; Corpo BDTC=1,00m; Boca BSTC=0,40m; Boca BSTC=0,60m; Boca 

BSTC=0,80m; Boca BSTC=1,00m; Boca BDTC=1,00m; ADUELA/ GALERIA 

FECHADA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO. 

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos defini-

los como dispositivos destinados a conduzir as águas de um talvegue, de um lado para o 

outro da estrada (bueiros de grota). Podem ainda, proporcionar a passagem de águas 

coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de drenagem da plataforma da estrada e/ou 

taludes de corte aos locais convenientes (bueiros de greide). 

Os bueiros compõem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir à 

construção de bueiros SIMPLES e DUPLOS. No caso de o nível da entrada d’água na 

boca de montante estiver situada acima da superfície do bueiro, a referida boca deverá 

ser substituída por uma caixa coletora. 

▪ Dimensionamento das obras de arte: 

Particularmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada 

através da utilização de bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de engenharia, 

o dimensionamento destes sistemas de drenagem poderá ser realizado de forma expedita, 

ou seja, através da obtenção de informações junto aos residentes do município de Vitória 

do Mearim. 

Excetuam-se os casos em que os projetos de adequação indiquem relocações 

importantes de traçado em determinados trechos, as quais apresentem bacias de 

contribuição que necessitem de um levantamento mais preciso objetivando um 

dimensionamento da seção de vazão dos bueiros em bases mais seguras. 

▪ Materiais: 

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos 

nestas especificações e as normas da ABNT. 

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações 

NBR 9794, NBR 9795 e NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES – SD11 

Concretos e Argamassas. 

▪ Equipamento: 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais 
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de instalação dos bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras de arte 

correntes, atendendo ao que dispões as prescrições específicas para os serviços similares. 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão 

basculante; caminhão de carroceria; betoneira ou caminhão betoneira; motoniveladora; 

pá carregadeira; rolo compactador metálico; retroescavadeira valetadeira; guincho ou 

caminhão com grua ou Munck; Serra elétrica para formas e vibradores de placa ou de 

imersão. 

▪ Execução: 

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as 

escavações deverão obedecer às dimensões e cotas necessárias para o assentamento dos 

tubos, garantindo aos mesmos um recobrimento mínimo de 0,55 centímetros, 

principalmente se ocorrerem casos em que os bueiros sejam constituídos de tubos de 

concreto desprovidos de armadura de reforço. 

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de projeto, deverá 

ser considerada, a priori, como sendo de 0º. Nestes casos a locação definitiva e o 

comprimento total do bueiro deverão ser definidos no local da obra em conjunto com a 

fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma: 

a) nivelar e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, 

drenar a mesma antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra arrumada e 

berço de concreto simples. 

b) assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte dos 

tubos com argamassa de cimento e areia cujo traço deverá ser 1:4; 

c) reaterrar e compactar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, 

preferencialmente com o próprio material escavado, desde que o mesmo seja de boa 

qualidade, espalhando-o em camadas de 0,15 m, até que seja atingida a espessura de no 

mínimo 0,50m acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro. Deste ponto em 

diante e até a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão ser compactados por meio 

dos rolos compactadores tradicionais; 

d) posteriormente deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas 

determinadas pelo projeto de engenharia; 

e) em casos especiais de elevado volume d’água em tais dispositivos, aliado a 

condições particulares de possibilidade de erosão à montante e jusante dos 
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bueiros, recomenda-se a execução de enrocamento de pedra arrumada. 

▪ Controle Geométrico: 

a) locação e nivelamento da vala, admitindo-se uma variação máxima do 

alinhamento da mesma, de 2° (dois graus) e a declividade longitudinal do fundo da vala 

deverá ser contínua; 

b) apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e células, 

observando-se a não ocorrência de imperfeições na mistura ou moldagem, de trincas ou 

danos ocorridos no manuseio ou transporte; 

c) os tubos não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro de 

comprimento e 0,2cm na espessura do tubo; 

d) conferência por métodos topográficos correntes das dimensões e demais 

características geométricas previstas. Não serão admitidas variações em qualquer 

dimensão, de 5%, para pontos isolados; 

e) apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e das 

bocas dos bueiros, observando-se a não ocorrência de trincas ou outras imperfeições. 

 

7.2 ADUELA/ GALERIA FECHADA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 

ARMADO 

• Itens e suas características 

- Pedreiro: Profissional designado para a atividade de assentamento e rejuntamento das 

aduelas de concreto; - Servente: Profissional designado para auxiliar na atividade de 

assentamento e rejuntamento das aduelas de concreto; - Argamassa: Utilizada para 

vedação dos encaixes das aduelas de concreto com junta rígida; - Aduela Fechada 

2,50x2,50x0,15 m; - Escavadeira hidráulica: Equipamento utilizado para transportar a 

aduela para dentro da vala; - Pá carregadeira: Equipamento utilizado para transportar a 

aduela do canteiro de obras/início da rua até a lateral da vala. 

 

• Equipamentos  

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 1,20 m3, peso operacional 21 t, 

potência bruta 155 hp;  

- Pá carregadeira sobre rodas, potência 197 hp, capacidade da caçamba 2,5 a 3,5 
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m3, peso operacional 18338 kg. 

 

• Execução  

- Transportar com auxílio da pá-carregadeira as aduelas do canteiro de 

obras/início da rua até a lateral da vala. 

 - Antes de iniciar o assentamento das aduelas, o fundo da vala deve estar 

regularizado e com a declividade prevista em projeto. 

- Transportar com auxílio da escavadeira a aduela da lateral da vala para dentro 

da vala, com cuidado para não danificar a peça. 

- Posicionar o encaixe macho da aduela junto ao encaixe fêmea da aduela já 

assentada, proceder ao alinhamento da rede e realizar o encaixe.  

- O sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para montante, 

caminhando-se do encaixe tipo macho das aduelas para o encaixe fêmea, ou seja, cada 

aduela assentada deve ter como extremidade livre uma fêmea, onde deve ser acoplada a 

ponta macho da aduela subsequente. 

- Finalizado o assentamento das aduelas, executam-se as juntas rígidas, feitas com 

argamassa estrutural, aplicando o material em todo o perímetro interno das aduelas, bem 

como nas laterais externas e superior de cada aduela.  

- Os buracos utilizados para o içamento das aduelas também são preenchidos / 

rejuntados com argamassa. 

▪ Critérios de medição e pagamento: 

Utilizar o comprimento de rede com aduela de concreto fechada, efetivamente 

instalada em valas. 

 

8 PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS E CONTROLE 

AMBIENTAL 

O projeto de recuperação de áreas degradas e Controle ambiental da obra de 

recuperação das estradas vicinais no Município de Vitória do Mearim – MA, objetiva a 

elaboração de documentos necessários e suficientes para implantar medidas corretivas 

necessárias quando a recuperação de caixas de empréstimos e jazidas que irão fornecer 

material a ser utilizado na execução da obra. 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na 
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recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado 

na periferia quando da exploração dessas áreas, tratamento, espalhamento e compactação 

para acomodação e destorroamento. 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira 

deverá recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para 

que apresentem bom aspecto. 

O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de domínio, 

de empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os taludes de 

aterros, fundos das caixas de empréstimos e de jazidas respectivamente, como medida de 

proteção ambiental. 

As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo‐se 

retornar ao seu interior a camada fértil ou expurgo armazenado na sua periferia. No 

entanto, antes do lançamento e regularização da camada, será feita a escarificação e 

destorroamento do fundo da cova no sentido de facilitar o enraizamento das espécies a 

germinarem. A reposição do material estocado deve ser feita na ordem inversa de sua 

remoção, espalhando‐se primeiro o material proveniente dos horizontes mais profundos 

e depois o solo orgânico. 

▪ Critérios de medição e pagamento:  

Os serviços de Regularização de bota-fora com espalhamento e compactação 

serão medidos e pagos por m³ executados, desde que estejam realizados conforme os 

procedimentos citados no item de execução e de acordo com a planilha de orçamentação 

de obras. 

Os serviços de Recuperação de Áreas Degradadas serão medidos e pagos por m³ 

executados, desde que estejam realizados conforme os procedimentos citados no item de 

execução e de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

 

▪ Equipamentos Utilizados: 

Trator de esteiras com lâmina - 97 Kw, Motoniveladora - 93 kW, Carregadeira 

de pneus com capacidade de 1,72 m³ 113 kW, Rolo compactador pé de carneiro vibratório 

autopropelido de 11,6 t - 82 kW, Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW 

e Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l – 188 kW. 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM/MA.

OBRA: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEARIM - MA

DATA REF. NÃO DESONERADO: SINAPI - NOVEMBRO/2025  - SICRO 3 JULHO/2025 - ORSE SETEMBRO/2024

ENCARGOS SOCIAIS: 112,73%

BDI: 24,23%

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 13.392.359,90R$         

1 SERVIÇOS INICIAIS 49.179,90R$                 

1.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.
m² 8,00 SINAPI 103689 471,42R$                            585,64R$                           4.685,12R$                    

1.2 Mobilização de equipamentos und 1,00 PRÓPRIO CPU-MOB 16.616,46R$                       20.642,62R$                     20.642,62R$                  

1.3
Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m -

Rev 02_02/2022
und*mês 12,00 ORSE 4657 1.600,00R$                         1.987,68R$                       23.852,16R$                  

2 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 4.308.120,00R$           

2.1
Escavação e carga de material de jazida com escavadeira

hidráulica de 1,56 m³
m³ 108.000,00                 SICRO 3 4016096 1,65R$                                 2,04R$                               220.320,00R$               

2.2
Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque

com capacidade de 14 m³ - rodovia em revestimento primário
txkm 2.916.000,00              SICRO 3 5901638 0,75R$                                 0,93R$                               2.711.880,00R$            

2.3
Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do

material de limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m
m² 540.000,00                 SICRO 3 5501700 0,70R$                                 0,86R$                               464.400,00R$               

2.4 Reconformação da plataforma m² 1.080.000,00              SICRO 3 4915598 0,12R$                                 0,14R$                               151.200,00R$               

2.5 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 108.000,00                 SICRO 3 5502978 5,67R$                                 7,04R$                               760.320,00R$               

3 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 7.015.680,00R$           

3.1 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 72.000,00                   SICRO 3 5502985 0,78R$                                 0,96R$                               69.120,00R$                  

3.2 Expurgo de jazida m³ 324.000,00                 SICRO 3 5502986 4,44R$                                 5,51R$                               1.785.240,00R$            

3.3
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e

carregadeira de 3,4 m³
m³ 108.000,00                 SICRO 3 4016008 5,86R$                                 7,27R$                               785.160,00R$               

3.4
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em

revestimento primário
txkm 2.916.000,00              SICRO 3 5914374 1,00R$                                 1,24R$                               3.615.840,00R$            

3.5 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 108.000,00                 SICRO 3 5502978 5,67R$                                 7,04R$                               760.320,00R$               

4 DRENAGEM 588.960,00R$               

4.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 72.000,00                   SICRO 3 4805757 6,59R$                                 8,18R$                               588.960,00R$               

5 OBRAS DE ARTE CORRENTES 1.388.407,38R$           

5.1 BUEIRO SIMPLES ⌀ 400 37.954,04R$                 

5.1.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 86,50                           SICRO 3 4805757 6,97R$                                 8,65R$                               748,22R$                       

5.1.2
Corpo de BSTC D = 0,40 m PA1 - areia, brita e pedra de mão

comerciais
m 70,00                           SICRO 3 804013 301,87R$                            375,01R$                           26.250,70R$                  

5.1.3
Boca de BSTC D = 0,40 m - esconsidade 0° - areia e brita

comerciais - alas retas
und 20,00                           SICRO 3 804061 404,31R$                            502,27R$                           10.045,40R$                  

5.1.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 39,90                           SICRO 3 4815671 18,36R$                               22,80R$                             909,72R$                       

5.2 BUEIRO SIMPLES ⌀ 600 72.515,36R$                 

5.2.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 120,80                         SICRO 3 4805757 6,97R$                                 8,65R$                               1.044,92R$                    

5.2.2
Corpo de BSTC D = 0,60 m PA1 - areia, brita e pedra de mão

comerciais
m 70,00                           SICRO 3 804021 464,58R$                            577,14R$                           40.399,80R$                  

5.2.3
Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita

comerciais - alas esconsas
und 20,00                           SICRO 3 804377 1.206,21R$                         1.498,47R$                       29.969,40R$                  

5.2.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 48,30                           SICRO 3 4815671 18,36R$                               22,80R$                             1.101,24R$                    

5.3 BUEIRO SIMPLES ⌀ 800 113.506,17R$               

5.3.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 151,90                         SICRO 3 4805757 6,97R$                                 8,65R$                               1.313,93R$                    

5.3.2
Corpo de BSTC D = 0,80 m PA1 - areia, brita e pedra de mão

comerciais
m 70,00                           SICRO 3 804029 700,56R$                            870,30R$                           60.921,00R$                  

5.3.3
Boca de BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° - areia e brita

comerciais - alas esconsas
und 20,00                           SICRO 3 804385 2.009,61R$                         2.496,53R$                       49.930,60R$                  

5.3.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 58,80                           SICRO 3 4815671 18,36R$                               22,80R$                             1.340,64R$                    

5.4 BUEIRO SIMPLES ⌀ 1000 155.378,58R$               

5.4.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 252,00                         SICRO 3 4805757 6,97R$                                 8,65R$                               2.179,80R$                    

5.4.2
Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - areia extraída e brita e pedra de

mão produzidas
m 70,00                           SICRO 3 0804036 857,23R$                            1.064,93R$                       74.545,10R$                  

5.4.3
Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita

comerciais - alas esconsas
und 20,00                           SICRO 3 0804393 3.096,28R$                         3.846,50R$                       76.930,00R$                  

5.4.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 75,60                           SICRO 3 4815671 18,36R$                               22,80R$                             1.723,68R$                    

5.5 BUEIRO DUPLO ⌀ 1000 270.345,16R$               

5.5.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 574,00                         SICRO 3 4805757 6,97R$                                 8,65R$                               4.965,10R$                    

5.5.2
Corpo de BDTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão

comerciais
m 70,00                           SICRO 3 0804189 1.773,87R$                         2.203,67R$                       154.256,90R$               

5.5.3
Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita

comerciais - alas esconsas
und 20,00                           SICRO 3 0804417 4.314,46R$                         5.359,85R$                       107.197,00R$               

5.5.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 172,20                         SICRO 3 4815671 18,36R$                               22,80R$                             3.926,16R$                    

5.6 ADUELA PRÉ-MOLDADA 2,5 X 2,5 M 738.708,07R$               

5.6.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 1.371,76                      SICRO 3 4805757 6,97R$                                 8,65R$                               11.865,72R$                  

5.6.2

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO

ARMADO, SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L

X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15

CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_01/2023

m 70,00                           SINAPI 104494 7.680,30R$                         9.541,23R$                       667.886,10R$               

5.6.3 Lastro de concreto, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 73,33                           ORSE 6320 575,84R$                            715,36R$                           52.457,34R$                  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. FONTE
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNITÁRIO 

SEM BDI

PREÇO UNITÁRIO 

COM BDI
P.TOTAL

Signature



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM/MA.
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DATA REF. NÃO DESONERADO: SINAPI - NOVEMBRO/2025  - SICRO 3 JULHO/2025 - ORSE SETEMBRO/2024

ENCARGOS SOCIAIS: 112,73%

BDI: 24,23%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. FONTE
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNITÁRIO 

SEM BDI

PREÇO UNITÁRIO 

COM BDI
P.TOTAL

5.6.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 285,04                         SICRO 3 4815671 18,36R$                               22,80R$                             6.498,91R$                    

6 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 42.012,62R$                 

6.1 Regularização de bota-fora com espalhamento e compactação m³ 3.000,00                      SICRO 3 4413984 4,34R$                                 5,39R$                               16.170,00R$                  

6.2 Recuperação de Áreas Degradadas m² 10.000,00                   PRÓPRIO CPU-01 0,42R$                                 0,52R$                               5.200,00R$                    

6.3 Desmobilização de equipamentos und 1,00 PRÓPRIO CPU-MOB 16.616,46R$                       20.642,62R$                     20.642,62R$                  

13.392.359,90R$         

Importa o seguinte orçamento em:

Vitória do Mearim, 06/01/2026

Nome: RODRIGO ROCHA DA SILVA

CREA: 111637831-0/MA

Responsável técnico

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

13.392.359,90R$                        
treze milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 

noventa centavos

Signature



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM/MA.

OBRA: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEARIM - MA

DATA REF. NÃO DESONERADO: SINAPI - NOVEMBRO/2025  - SICRO 3 JULHO/2025 - ORSE SETEMBRO/2024

ITEM EXTENSÃO (M) LARG. DA VIA (M) ÁREA (M²)

1 180.000,00           6,00 1.080.000,00      

180.000,00           

1.080.000,00        

DADOS:

Extensão Total (m) = 180.000,00                                       m

Largura (m) = 6,00 m

Base (m) = 0,20 m

Empolamento = 1,20 %

Peso específico piçarra = 1,50 t/m³

Altura de expurgo = 0,30 m

1 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

comprimento largura quantidade

2,00 x 4,00 x 1,00 = 8,00 m²

1.2 Mobilização de equipamentos

= 1,00 und

1.3 Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 02_02/2022

unidade meses

1,00 x 12,00 = 12,00 und*mês

2 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

2.1 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³

Volume do quadro de cubagem (m³)

TRECHOS A SEREM RECUPERADOS = 108.000,00           m³

Total = 108.000,00           m³

2.2 Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia em revestimento primário

Volume total (m³) Peso específico (t/m³) empolamento (%) volume total (t)

TRECHOS A SEREM RECUPERADOS 108.000,00                            x 1,50 x 1,20 = 194.400,00         t

Volume total (t) DMT mat. jazida - aterro (km)

TRECHOS A SEREM RECUPERADOS 194.400,00                            x 15,00 = 2.916.000,00                          txkm

Total = 2.916.000,00                          txkm

2.3 Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m

comprimento (m) Largura (m) Lados Limpeza (m²)

180.000,00                            x 1,50 x 2,00 = 540.000,00         m²

2.4

Comprimento (m) Largura (m) Área estrada (m²)

180.000,00                            x 6,00 = 1.080.000,00                          m²

2.5

Compactação (m³) = Escavação (m³) = 108.000,00           m³

3 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.1 Limpeza mecanizada da camada vegetal

Área (m²) espessura sub-base (m)

1.080.000,00                                            x 0,10 = 108.000,00           m³

volume (m³) peso esp.

108.000,00                                               / 1,50 = 72.000,00             m²

3.2 Expurgo de jazida

área (m²) espessura (m)

1.080.000,00                                            x 0,30 = 324.000,00           m³

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL

Reconformação da plataforma

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

QUADRO GERAL DE TODOS OS TRECHOS

TRECHOS

TRECHOS A SEREM RECUPERADOS

EXTENSÃO TOTAL (M)

ÁREA TOTAL (M²)

Signature
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MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL

3.3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m³

Extensão (m) largura (m) Base (m) Volume (m³)

TRECHOS A SEREM RECUPERADOS 180.000,00                            x 6,00 x 0,10 = 108.000,00         m³

Volume total = 108.000,00         m³

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário

Volume (m³) Peso específico (t/m³) empolamento (%)

TRECHOS A SEREM RECUPERADOS 108.000,00                            x 1,50 x 1,20 = 194.400,00         t

Volume total = 194.400,00         t

Volume (t) DMT mat. jazida - cascalho (km) Volume total (txkm)

TRECHOS A SEREM RECUPERADOS 194.400,00                            x 15,00 = 2.916.000,00                          txkm

Total = 2.916.000,00                          txkm

3.5 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

Espalhamento (m³) = Escavação e carga (m³) = 108.000,00         m³

4 DRENAGEM 

4.1

Extensão (m) x ambos os 

lados
Largura (m) Espessura (m)

360.000,00                            x 0,50 x 0,40 = 72.000,00           m²

Total = 72.000,00           m²

5 OBRAS DE ARTE CORRENTES

5.1 BUEIRO SIMPLES ⌀ 400

5.1.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria

comprimento
Largura: ⌀ externo bueiro + 

espaçamento 40 cm

Profundidade: ⌀ externo 

bueiro + aterro + berço
volume

escavação de vala (m³) 7,00 x 0,95 x 1,30 = 8,65 m³

= 10,00

volume total a ser escavado = 86,50 m³

5.1.2 Corpo de BSTC D = 0,40 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais

= 7,00 m

= 10,00 unidade(s)

= 70,00 m

TOTAL = 70,00 m

5.1.3 Boca de BSTC D = 0,40 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas

= 10,00 unidade(s)

= 2,00 unidade(s)

= 20,00 unidade(s)

5.1.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório

comprimento
Largura: ⌀ bueiro + espaçamento 

40 cm
altura

7,00 x 0,95 x 0,60 = 3,99 m³

total de bueiros = 10,00

volume reaterro = 39,90 m³

TOTAL = 39,90 m³

5.2 BUEIRO SIMPLES ⌀ 600

5.2.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria

comprimento
Largura: ⌀ externo bueiro + 

espaçamento 40 cm

Profundidade: ⌀ externo 

bueiro + aterro + berço
volume

escavação de vala (m³) 7,00 x 1,15 x 1,50 = 12,08 m³

= 10,00

= 120,80 m³

5.2.2 Corpo de BSTC D = 0,60 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais

= 7,00 m

= 10,00 unidade(s)

= 70,00 m

TOTAL = 70,00 m

5.2.3 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas

= 10,00 unidade(s)

= 2,00 unidade(s)

= 20,00 unidade(s)

Corpo de bueiro (m)

n.º de bueiros

total de bueiros

comprimento (m)

quantidade de bueiros

Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria

quantidade de bocas por bueiro

Quantidade de bocas

total de bueiros

volume total a ser escavado

comprimento (m)

quantidade de bueiros

Corpo de bueiro (m)

n.º de bueiros

quantidade de bocas por bueiro

Quantidade de bocas

Signature
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5.2.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório

comprimento
Largura: ⌀ bueiro + espaçamento 

40 cm
altura

7,00 x 1,15 x 0,60 = 4,83 m³

total de bueiros = 10,00

volume reaterro = 48,30 m³

TOTAL = 48,30 m³

5.3 BUEIRO SIMPLES ⌀ 800

5.3.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria

comprimento
Largura: ⌀ externo bueiro + 

espaçamento 40 cm

Profundidade: ⌀ bueiro + 

aterro + berço
volume

escavação de vala (m³) 7,00 x 1,40 x 1,55 = 15,19 m³

= 10,00

= 151,90 m³

TOTAL = 151,90 m³

5.3.2 Corpo de BSTC D = 0,80 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais

= 7,00 m

= 10,00 unidade(s)

= 70,00 m

TOTAL = 70,00 m

5.3.3 Boca de BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas

= 10,00 unidade(s)

= 2,00 unidade(s)

= 20,00 unidade(s)

5.3.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório

comprimento
Largura: ⌀ bueiro + espaçamento 

40 cm
altura

7,00 x 1,40 x 0,60 = 5,88 m³

total de bueiros = 10,00

volume reaterro = 58,80 m³

TOTAL = 58,80 m³

5.4 BUEIRO SIMPLES ⌀ 1000

5.4.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria

comprimento
Largura: ⌀ bueiro + espaçamento 

60 cm

Profundidade: ⌀ externo 

bueiro + aterro + berço
volume

escavação de vala (m³) 7,00 x 1,80 x 2,00 = 25,20 m³

= 10,00

= 252,00 m³

TOTAL = 252,00 m³

5.4.2 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - areia extraída e brita e pedra de mão produzidas

= 7,00 m

= 10,00 unidade(s)

= 70,00 m

TOTAL = 70,00 m

5.4.3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas

= 10,00 unidade(s)

= 2,00 unidade(s)

= 20,00 unidade(s)

5.4.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório

comprimento largura altura

7,00 x 1,80 x 0,60 = 7,56 m³

total de bueiros = 10,00

volume total reaterro = 75,60 m³

TOTAL = 75,60 m³

5.5 BUEIRO DUPLO ⌀ 1000

5.5.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria

comprimento

Largura: ⌀ externo bueiro (duplo) 

+ espaçamento 60 cm + espaço 

entre os tubos

Profundidade: ⌀ externo 

bueiro + aterro + berço
volume

escavação de vala (m³) 7,00 x 4,10 x 2,00 = 57,40 m³

Quantidade de bocas

total de bueiros

volume total a ser escavado

comprimento (m)

quantidade de bueiros

Corpo de bueiro (m)

n.º de bueiros

quantidade de bocas por bueiro

Quantidade de bocas

n.º de bueiros

quantidade de bocas por bueiro

quantidade de bueiros

Corpo de bueiro (m)

comprimento (m)

total de bueiros

volume total a ser escavado
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= 10,00

= 574,00 m³

5.5.2 Corpo de BDTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais

= 7,00 m

= 10,00 unidade(s)

= 70,00 m

TOTAL = 70,00 m

5.5.3 Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas

= 10,00 unidade(s)

= 2,00 unidade(s)

= 20,00 unidade(s)

5.5.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório

comprimento

Largura: ⌀ externo bueiro (duplo) 

+ espaçamento 60 cm + espaço 

entre os tubos

altura

7,00 x 4,10 x 0,60 = 17,22 m³

total de bueiros = 10,00

volume total reaterro = 172,20 m³

5.6 ADUELA PRÉ-MOLDADA 2,5 X 2,5 M

5.6.1 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria

Comprimento: (todas as 

aduelas simples que serão 

implantadas)

Largura: L. externa da aduela + 

espaçamento (0,5m pra cada 

lado)

Profundidade: H. externo 

aduela + aterro + berço
volume

escavação de vala (m³) 49,00 x 3,80 x 3,85 = 716,87 m³

Comprimento: (todas as 

aduelas duplas que serão 

implantadas)

Largura: L. externa da aduela + 

folgas laterais para reaterro (0,5m 

pra cada lado) + espaçamento 

entre aduelas

Profundidade: H. externo 

aduela + aterro + berço
volume

escavação de vala (m³) 21,00 x 8,10 x 3,85 = 654,89 m³

= 1371,76 m³

5.6.2

Comprimento total de aduelas = 70,00 m

5.6.3 Lastro de concreto, fck=15 mpa, lançado e adensado

Comprimento: (todas as 

aduelas simples que serão 

implantadas)

Largura: L. externa da aduela + 

folga lateral (0,4m)
altura volume

49,00 x 3,20 x 0,25 = 39,20 m³

Comprimento: (todas as 

aduelas simples que serão 

implantadas)

Largura: L. externa da aduela + 

folga lateral (0,4m) + espaço 

entre aduelas (0,5m)

altura volume

21,00 x 6,50 x 0,25 = 34,13 m³

volume total de lastro = 73,33 m³

5.6.4 Reaterro e compactação com soquete vibratório

comprimento (aduelas 

simples)

Largura: L. externa da aduela + 

espaçamento (0,5m pra cada 

lado)

altura

49,00 x 3,80 x 0,80 = 148,96 m³

comprimento (aduelas 

duplas)

Largura: L. externa da aduela + 

folgas laterais para reaterro (0,5m 

pra cada lado) + espaçamento 

entre aduelas

altura

21,00 x 8,10 x 0,80 = 136,08 m³

volume total reaterro = 285,04 m³

total de bueiros

volume total a ser escavado

comprimento (m)

volume total a ser escavado

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA 

MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA   FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2023

quantidade de bueiros

Corpo de bueiro (m)

n.º de bueiros

quantidade de bocas por bueiro

Quantidade de bocas

Signature



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM/MA.

OBRA: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEARIM - MA

DATA REF. NÃO DESONERADO: SINAPI - NOVEMBRO/2025  - SICRO 3 JULHO/2025 - ORSE SETEMBRO/2024

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL

6 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

6.1 Regularização de bota-fora com espalhamento e compactação

área (m²) espessura (m)

JAZIDA 1 10.000,00 x 0,3 = 3.000,00 m³

TOTAL 3.000,00 m³

6.2 Recuperação de Áreas Degradadas

area da jazida (m²) LARGURA COMPRIMENTO

JAZIDA 1 100,00 X 100,00 = 10.000,00 m²

TOTAL 10.000,00 m²

6.3 Desmobilização de equipamentos

= 1,00 und

Signature



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM/MA.
OBRA: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEARIM - MA
DATA REF. NÃO DESONERADO: SINAPI - NOVEMBRO/2025  - SICRO 3 JULHO/2025 - ORSE SETEMBRO/2024

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
CP-01 Recuperação de Áreas Degradadas

Ref : jul/25 Moeda : R$
UNID

M²
CÓDIGO SICRO COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL
E9540 Trator de Esteiras - com lâmina (127 kW) h 0,0007 453,99 0,31
P9824 Servente h 0,0050 22,09 0,11

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL
RESUMO DA COMPOSIÇÃO

0,00 0,42 0,00 0,00 00,42

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

Signature



COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM/MA.

OBRA: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEARIM - MA

DATA REF. NÃO DESONERADO: SINAPI - NOVEMBRO/2025  - SICRO 3 JULHO/2025 - ORSE SETEMBRO/2024

BDI: 24,23%

ENC. SOCIAIS DESONERADOS: 112,73%

CPU-MOB Mobilização e desmobilização de equipamento

ITEM CÓDIGO REFERÊNCIA UND

DISTÂNCIA (KM) 

SÃO LUÍS-VITÓRIA 

DO MEARIM

Nº VIAGENS
FATOR 

UTILIZAÇÃO

VELOCIDADE 

MÉDIA (KM/H)

CUSTO HORA 

TRANSPORTE
PREÇO TOTAL

1 E9042 E9665 2,00 180,00 1,00 0,50 60,00 420,86R$            1.262,58R$           

2 E9524 E9665 2,00 180,00 1,00 1,00 60,00 420,86R$            2.525,16R$           

3 E9584 E9665 2,00 180,00 1,00 0,50 60,00 420,86R$            1.262,58R$           

4 E9685 E9665 2,00 180,00 1,00 0,50 60,00 420,86R$            1.262,58R$           

5 E9686 2,00 180,00 1,00 1,00 60,00 321,45R$            1.928,70R$           

6 E9515 E9665 2,00 180,00 1,00 1,00 60,00 420,86R$            2.525,16R$           

7 E9579 2,00 180,00 1,00 1,00 60,00 304,19R$            1.825,14R$           

8 E9575 2,00 180,00 1,00 1,00 60,00 318,31R$            1.909,86R$           

9 E9571 2,00 180,00 1,00 1,00 60,00 352,45R$            2.114,70R$           

TOTAL 16.616,46R$     

Trator de esteiras com lâmina - 97 Kw
Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 Kw

EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO CÓDIGO

EQUIPAMENTO TRANSPORTADO VEÍCULO TRANSPORTADOR

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 

kW
CONDUÇÃO PRÓPRIA

Motoniveladora - 93 kW
Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 Kw

Carregadeira de pneus com capacidade de 1,53 m³ - 

106 kW

Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 Kw

Rolo compactador pé de carneiro vibratório 

autopropelido de 11,6 t - 82 kW	

Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 Kw

Caminhão carroceria com guindauto com 

capacidade de 6t - 136 kW

Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba 

com capacidade de 1,5 m³ - 110 kW

Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 Kw

CONDUÇÃO PRÓPRIA

Caminhão basculante com caçamba estanque e 

capacidade de 14 m³ - 265 kW
CONDUÇÃO PRÓPRIA

Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 

210 kW
CONDUÇÃO PRÓPRIA

Signature



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM/MA.

DATA REF. NÃO DESONERADO: SINAPI - NOVEMBRO/2025  - SICRO 3 JULHO/2025 - ORSE SETEMBRO/2024

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

ITEM (%)

AC

4,01%

4,01%

DF

1,05%

1,05%

S, R e G

0,19%

taxa de riscos 0,55%

0,21%

0,95%

L

7,00%

7,00%

I

0,65%

3,00%

5,00%

0,00%

8,65%

24,23%

OBRA: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DO MEARIM - MA

TOTAL (BDI) =

Total L =

TRIBUTOS

PIS

COFINS

ISSQN

Total I =

CPRB

Lucro bruto

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração central

Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros

taxa de garantias

Total R=

LUCRO

DISCRIMINAÇÃO

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

Signature



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM/MA.

DATA REF. NÃO DESONERADO: SINAPI - NOVEMBRO/2025  - SICRO 3 JULHO/2025 - ORSE SETEMBRO/2024

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 36,80% 36,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88% Não incide

B2 FERIADOS 3,95% Não incide

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86% 0,65%

B4 13º SALÁRIO 10,97% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVAS 1,56% Não incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07%

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,16% 8,48%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A
47,31% 18,17%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55% 3,46%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08%

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,17% 2,41%

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,60% 1,98%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29%

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
10,81% 8,22%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,41% 6,69%

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

0,40% 0,31%

D TOTAL 17,81% 7,00%

TOTAL (A+B+C+D) 112,73% 70,19%

GRUPO D

GRUPO C

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

OBRA: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

DO MEARIM - MA

Signature
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20261019454

INICIAL

1. Responsável Técnico

RODRIGO ROCHA DA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1116378310

Registro: 1116378310MA

Empresa contratada: METRO2 ENGENHARIA LTDA Registro : 0005384834-MA

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim CPF/CNPJ: 05.646.807/0001-10

PRAçA RIO BRANCO Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: VITÓRIA DO MEARIM UF: MA CEP: 65350000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA RIO BRANCO Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: VITÓRIA DO MEARIM UF: MA CEP: 65350000

Data de Início: 05/01/2026 Previsão de término: 30/12/2026 Coordenadas Geográficas: -3.462608, -44.870054

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim CPF/CNPJ: 05.646.807/0001-10

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

216.000,00 m³

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Orçamento do Registro de Preço para futuras contratações para Recuperação e Manutenção de Estradas Vicinais no Município de Vitoria do Mearim -
MA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

RODRIGO ROCHA DA SILVA
RNP: 1116378310
Data: 05/02/2026 08:33:28

RODRIGO ROCHA DA SILVA - CPF: ***.561.483-**

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim - CNPJ: 05.646.807/0001-10

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 108,39 Registrada em: 03/02/2026 Valor pago: R$ 108,39 Nosso Número: 8306814089

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: yBZ54
Impresso em: 05/02/2026 às 08:33:28 por: , ip: 200.199.96.88

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  



 

 

ESTADO DO MARANHÃO  
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 
LEI 14.133/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
Concorrência - Eletrônica Nº 002/2026 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0901.0/2026 

  

 

OBJETO 
Registro de preço para eventual prestação de serviços para recuperação e manutenção de estradas 
vicinais do município de Vitória do Mearim - MA 

  

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

  

 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: ___ de _________ de ____ 
FINAL: ___ de _________ de ____ 

  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 
  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim – MA, através da Unidade 

Gerenciadora __________, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Concorrência - Eletrônica 

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto _______________, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo 

de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às 
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normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – A presente Ata tem por objeto Registro de preço para eventual prestação de serviços para recuperação e 

manutenção de estradas vicinais do município de Vitória do Mearim - MA, especificado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, Anexo I do edital do Concorrência - Eletrônica  Nº 002/2026, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
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3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 – Por razão de interesse público; 

6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Vitória do Mearim, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 
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de qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

       

 

Vitória do Mearim – MA, _____ de ___________  de ______ 
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(ASSINATURAS)  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/___ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Concorrência - Eletrônica  Nº 002/2026, detentor dos preços registrados com esta 

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nº DOS ITENS 

       

       

       

  

Vitória do Mearim – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS)  
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

  

CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       
2       
3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória do Mearim, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
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ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 

 




